




 

NOTA OFICIAL 

 

Esclarecimento sobre o PIX e o monitoramento de movimentações financeiras 
no setor agropecuário 

 

A Aprosoja/MS vem a público esclarecer informações que têm gerado dúvidas 

entre produtores rurais sobre uma suposta “taxação do PIX” e eventuais impactos 

dessa modalidade de pagamento sobre a atividade produtiva. 

Inicialmente, é fundamental destacar que não existe qualquer imposto ou tributo 

específico sobre o uso do PIX. O PIX é apenas um meio de transferência de recursos, 

assim como TED, DOC ou depósitos bancários, não constituindo fato gerador de 

tributação. Eventuais tributos incidem sobre a atividade econômica, e não sobre o 

instrumento utilizado para pagamento ou recebimento. 

A partir de 1º de janeiro de 2025, passou a vigorar a Instrução Normativa RFB 

nº 2.219/2024, editada pela Receita Federal do Brasil, que determina que instituições 

financeiras reportem à Receita Federal informações sobre a movimentação financeira 

global mensal quando ultrapassar os seguintes valores: 

 R$ 5.000,00 para pessoas físicas; 

 R$ 15.000,00 para pessoas jurídicas. 

Essa medida não representa a criação de novos tributos, mas sim o 

aprimoramento dos mecanismos de cruzamento de informações, prática já 

consolidada no sistema tributário brasileiro e aplicável a diversos setores da economia. 

No caso específico do agronegócio, movimentações financeiras mais elevadas 

são inerentes à própria atividade, especialmente em operações relacionadas à compra 

de insumos, comercialização da produção e contratação de serviços. Nesse contexto, 

a análise dessas informações pode identificar inconsistências, principalmente quando 

houver: 

 Movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados; 



 

 Recebimentos frequentes sem a correspondente emissão de documentação 
fiscal; 

 Utilização de contas pessoais para realização de operações vinculadas à 
atividade econômica. 

É importante ressaltar que as atualizações implementadas pelo Banco Central 

do Brasil a partir de 2 de fevereiro de 2026 têm como objetivo exclusivo o 

aprimoramento da segurança do sistema de pagamentos instantâneos.  

Esse aprimoramento passa pela inclusão de mecanismos de rastreamento e 

padronização de procedimentos de devolução de valores, com foco na prevenção a 

fraudes, não tendo relação com a criação de novos tributos ou aumento de carga 

tributária. 

Diante desse cenário, a Aprosoja/MS orienta os produtores rurais a adotarem 

boas práticas de gestão e conformidade, tais como: 

 Manter suas movimentações financeiras devidamente documentadas; 

 Emitir notas fiscais referentes à comercialização de produtos e serviços; 

 Contar com acompanhamento contábil especializado; 

 Evitar a utilização de contas pessoais para operações relacionadas à atividade 

produtiva. 

A entidade reforça que produtores que atuam em conformidade com a 

legislação vigente não sofrem qualquer impacto adicional pelo uso do PIX, que 

permanece sendo uma ferramenta segura, eficiente e amplamente utilizada nas 

operações do agronegócio. 

A Aprosoja/MS permanece à disposição dos produtores rurais para prestar 

esclarecimentos e reafirma seu compromisso com a defesa da segurança jurídica e da 

transparência no ambiente de negócios do setor agropecuário sul-mato-grossense. 

 

Campo Grande – MS, 19 de fevereiro de 2026 
Aprosoja/MS 

 




